ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E CINCO, REALIZADA AOS DOZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e cinco, às vinte e duas horas e quinze minutos, reuniu-se no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro a edilidade local, sob a presidência do vereador Celso Teixeira Romero, sendo este secretariado pelos vereadores Fábio Campanelli, 1º secretário, e Paulo Visoná, 2º secretário, e estando presentes os seguintes vereadores: Archibaldo Brasil Martinez de Camargo, Carlos Alberto Corrêa Orpham, Edson Antonio Pereira, Elisabete Sichieri Bezerra, Gilberto de Barros Basile Filho, Luiz Roberto dos Santos e Rubens Marcondes de Oliveira. Aberta a sessão, e feita a leitura, pelo vereador Edson Pereira, de um versículo da Bíblia Sagrada, o Presidente colocou em votação a ata da 8ª sessão extraordinária, sendo esta aprovada por unanimidade. O 1º secretário fez então a leitura da matéria constante da convocação. Ato contínuo, não havendo nenhum pedido na Questão de Ordem Regimental, o Presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 143/2005, de autoria do Poder Executivo, que altera e acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 3.205, de 27 de agosto de 2002, que especifica e dá outras providências. Na discussão, o vereador Fábio Campanelli disse que o projeto permitiria a contratação de profissionais de nível superior e, também, a permissão de contratação de pessoal para a área da saúde por um período de doze meses, com a possibilidade de recontratação do mesmo pessoal, em prejuízo, de certo modo, do concurso público. Perguntou por que razão a Prefeitura contratara a COMERP, já que havia aquela lei que permitia a contratação de pessoal para a saúde, e advertiu que, se não aprovassem o projeto, estariam impedindo o Executivo de proceder à contratação daquele pessoal. O vereador Carlos Orpham informou que o próprio IMESB já argumentara anteriormente que a contratação de pessoal sem concurso público se fazia necessária pela própria dinâmica da instituição, quando alegara que um curso poderia ser extinto, na passagem de um ano para outro, caso ficasse sem pessoal para ministrá-lo, e também que ficaria complicada a demissão de pessoal contratado por concurso público caso houvesse a necessidade de se encerrar o curso que motivara sua contratação, argumentação plausível em sua opinião, embora fosse ele um defensor do concurso público. Advertiu, porém, que, com a aprovação do projeto, estariam permitindo ao Executivo dar aos professores o mesmo tratamento que o prefeito alegava já não poder dar aos médicos, pela pressão que o Tribunal de Contas vinha exercendo sobre ele, alegação questionável, porque, se o Tribunal o pressionava  em relação aos médicos, por que não o faria em relação aos professores? Cria, por isto, que alguém estava mentindo naquela história, que havia um imbróglio a ser resolvido. Votaria, no entanto, a favor do projeto, com a certeza de que a adoção de tal critério para a contratação de professores legitimava a contratação de médicos pelo mesmo critério. No encaminhamento, a vereadora Dr.a Elisabete, líder do PT, disse que a lei permitia a contratação de pessoal em regime de urgência, em casos de excepcional interesse público, como epidemias e a contratação de profissionais das áreas médica e educacional. O vereador Edson Pereira, líder do PTB, disse que, embora fosse votar favoravelmente ao projeto, tinha uma preocupação com a situação financeira futura do SASEMB, a qual poderia “estourar” dali a vinte anos, já que os contratados contribuíam para o regime geral de previdência, e não para o regime próprio dos servidores públicos. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 1ª Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 06 de fevereiro, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º Secretário, a presente ata, que, depois de aprovada, foi assinada pelo 2º Secretário, pelo Presidente e pelo 1º Secretário. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de dezembro de 2005. 

Celso Teixeira Romero

PRESIDENTE

   Fábio Campanelli              Paulo Visoná
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